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TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: 

Aquisição de 03 (três) unidades do Kit Pedagógico "Brincar e Incluir", 

composto por materiais didáticos, lúdicos e inclusivos, destinados ao 

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação e do 

Fundo Municipal de Educação de Antônio Martins/RN, visando ao 

fortalecimento das práticas pedagógicas da Educação Infantil, em 

conformidade com as especificações técnicas constantes no Termo de 

Referência. 

1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, 

deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 

1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 

2006; Instrução Normativa nº 67 SEGES/ME, de 08 de Julho de 2021; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas. 

  

2.0.DA JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratação: 

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos 

deste instrumento, especificações técnicas e informações 

complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 

necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda 

específica – Aquisição de 03 (três) unidades do Kit Pedagógico 

“Brincar e Incluir”, composto por materiais didáticos, lúdicos e 

inclusivos, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação e do Fundo Municipal de Educação de Antônio 

Martins/RN, visando ao fortalecimento das práticas pedagógicas da 

Educação Infantil – considerada oportuna e imprescindível, bem como 

relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 

objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 

ferramentas de planejamento aprovadas. 

2.2.Para a estimativa de quantitativo: 

2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em 

função do consumo e utilização prováveis foram devidamente definidos 

mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis 

alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 

sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando 

existente. 

  

3.0.DA COMPRA 

3.1.As características e especificações do objeto da referida 

contratação são: 

  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 Kit Brincar e Incluir, composto por 10 (dez) KIT 3 
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manuais didáticos, confeccionados em tecido 

tactel bora 100% poliéster, com sublimação 

colorida de alta definição, utilizando tinta 

atóxica à base dágua, e acabamento em bagum, 

com costuras reforçadas em fio de algodão. Cada 

manual deverá possuir oito (8) páginas 

acolchoadas, medindo vinte e oito centímetros 

(28 cm) de comprimento por vinte e oito 

centímetros (28 cm) de largura, com 

preenchimento em espuma de densidade 22, bem 

como costuras reforçadas em fio de algodão. Os 

manuais deverão apresentar estrutura interna 

padronizada, de acordo com seu respectivo item, 

contendo capa de identificação com o nome do 

manual e da autora, e demais páginas contendo: 

apresentação pedagógica, conexão com a Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC), atividade 

interativa, sugestões de uso em sala de aula, 

quadro de desenvolvimento de habilidades, 

inclusão e acessibilidade, e contracapa com 

informações editoriais. Cada manual deverá 

possuir ISBN individual válido, conforme os 

critérios de registro definidos pela Câmara 

Brasileira do Livro (CBL), em conformidade com 

a Lei nº 10.753/2003 (Política Nacional do 

Livro). Os manuais deverão possuir Certificação 

Compulsória válida, emitida por Organismo de 

Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo 

INMETRO, em conformidade com a Portaria INMETRO 

nº 302/2021, devendo ser acompanhados dos 

respectivos itens: Arremesso das Direções, 

confeccionado em tecido tactel bora 100% 

poliéster, com sublimação colorida de alta 

definição, utilizando tinta atóxica à base 

dágua, com fundo em revestimento sintético à 

base de policloreto de vinila (PVC), aplicado 

sobre substrato têxtil, caracterizado como 

material tipo courvin, com propriedades 

antiderrapantes, apresentando impermeabilidade, 

resistência à abrasão, estabilidade 

dimensional, facilidade de higienização e 

adequada resistência mecânica. A estrutura 

deverá conter acolchoamento com espuma de 

espessura de um centímetro (1 cm) de densidade 

22 e dimensões de um metro e quarenta (1,40 m) 

por lado. O painel deverá apresentar cinco (5) 

áreas de arremesso (caçapas), representando as 

direções cima, baixo, direita, esquerda e 

centro, confeccionadas em tecido velboa, com 

diâmetro interno de quinze centímetros (15 cm) 
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cada, fixadas por meio de costura em fio de 

algodão, com acabamento reforçado em costura 

dupla. O conjunto deverá conter sistema de 

fixação por meio de ilhoses metálicos, que 

permitam sua instalação em parede, suporte ou 

superfície adequada. O material deverá ser 

acompanhado de seis (6) peças leves para 

arremesso (bolas), confeccionadas em tecido 

velboa colorido, com enchimento em fibra, 

diâmetro médio de sete a nove centímetros (7 a 

9 cm), costuras reforçadas e acabamento isento 

de partes rígidas ou cortantes. O produto 

deverá possuir Certificação Compulsória válida, 

emitida por Organismo de Certificação de 

Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO. Trilha 

dos Bichos, confeccionado em tecido tactel bora 

100% poliéster, com sublimação colorida de alta 

definição, utilizando tinta atóxica à base 

dágua, com fundo em revestimento sintético à 

base de policloreto de vinila (PVC), aplicado 

sobre substrato têxtil, caracterizado como 

material tipo courvin, com propriedades 

antiderrapantes, apresentando impermeabilidade, 

resistência à abrasão, estabilidade 

dimensional, facilidade de higienização e 

adequada resistência mecânica. O item deve 

possuir dimensões aproximadas de dois metros e 

sessenta (2,60 m) de comprimento por um metro e 

quarenta centímetros (1,40 m) de largura, 

apresentando quatro trilhas numeradas de 1 a 

10, destinada a promover atividades de 

deslocamento, contagem e coordenação motora 

ampla. O conjunto deve acompanhar quatro (4) 

máscaras temáticas, confeccionadas em tecido 

velboa, feltro e elástico ajustável, com 

preenchimento em espuma de um centímetro (1 cm) 

e densidade (22). Medidas aproximadas das 

máscaras: Cachorro: 35 × 26 cm; Joaninha: 40 × 

30 cm; Jacaré: 40 × 28 cm; Borboleta: 37 × 40 

cm; O conjunto deve incluir um (1) dado 

confeccionado em tecido poliéster, com 

impressão em sublimação colorida, medindo dez 

centímetros (10 cm) por lado, preenchido com 

espuma de densidade média (22) e com costuras 

reforçadas. Todos os componentes devem possuir 

acabamento sem partes rígidas ou cortantes, 

assegurando segurança durante o uso escolar. 

Deve possuir Certificação Compulsória válida 

emitida por Organismo de Certificação de 

Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO. Memória 
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dos Sons, composto por dez (10) peças 

confeccionadas em tecido Oxford, fundo e 

laterais em Bagum, com preenchimento em espuma 

de densidade (22) com espessura de quatro (4) 

centímetros e costuras reforçadas em fio 

poliéster. Cada peça deve medir dezesseis 

centímetros (16 cm) por dezesseis centímetros 

(16 cm) e apresentar identificação numérica e 

em Braille feitas em bordado. As peças devem 

conter guizos internos em quantidades variáveis 

de um (1) a cinco (5) por unidade, 

proporcionando diferentes intensidades sonoras 

que caracterizam o jogo de memória auditiva, 

permitindo que as crianças identifiquem pares 

com o mesmo som e estimulem a concentração, o 

ritmo e a percepção auditiva. Deve possuir 

Certificação Compulsória válida emitida por 

Organismo de Certificação de Produto (OCP) 

acreditado pelo INMETRO. Dominó Sensorial, 

composto por vinte e oito (28) peças 

confeccionadas em Bagum, com diferentes tipos 

de texturas aplicadas em sua superfície, 

proporcionando uma experiência sensorial 

diversificada. As superfícies devem incluir os 

seguintes materiais: passadeira, velboa, juta, 

bagum, paetê, pele sintética e tule, todas 

aplicadas sobre base acolchoada com espuma de 

densidade (22), garantindo estrutura e conforto 

ao toque. Cada peça deve medir dezoito 

centímetros (18 cm) por nove centímetros (9 

cm), com espessura de quatro centímetros (4 

cm), costuras reforçadas em fio poliéster, 

assegurando durabilidade e segurança durante o 

manuseio. Deve possuir Certificação Compulsória 

válida emitida por Organismo de Certificação de 

Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO. Boneco 

de Manipulação Sensorial, confeccionado com 

cabeça em espuma revestida de malha, boca 

articulável em plástico PET transparente e 

língua em feltro, possibilitando a movimentação 

da boca por manuseio interno (tipo fantoche). O 

corpo deve ser produzido em malha macia, 

totalmente preenchido com fibra sintética 

siliconada, garantindo leveza e volume. Deve 

conter dois conjuntos de roupas que podem ser 

substituídos, caracterizando uma menina e um 

menino, compostas por cabelos, sapatos, macacão 

e vestido. As roupas devem ser confeccionadas 

em tecido Oxford, com elementos interativos 

como zíperes, botões, velcros, fivelas e 
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cadarços funcionais, promovendo o estímulo à 

motricidade fina e à autonomia da criança. O 

boneco deve apresentar marcações coloridas em 

velcro representando o Semáforo do Toque, 

confeccionadas em material têxtil macio e 

fixadas por velcro, possibilitando atividades 

de reconhecimento corporal e percepção 

sensorial. Dimensões aproximadas: noventa 

centímetros (90 cm) de altura por cinquenta e 

cinco centímetros (55 cm) de largura. Deve 

possuir Certificação Compulsória válida emitida 

por Organismo de Certificação de Produto (OCP) 

acreditado pelo INMETRO. Fantoches da 

Diversidade, composto por nove (9) fantoches 

inclusivos. Cada fantoche deve ser 

confeccionado com cabeça em espuma revestida de 

malha, boca articulável em plástico PET 

transparente revestido de feltro, cabelos em lã 

ou kanekalon e olhos em PVC. O corpo deve ser 

confeccionado em malha, com roupas em tecidos 

variados como feltro, Oxford, cetim ou malha, 

preenchido com fibra sintética siliconada. Os 

modelos devem representar diferentes perfis 

humanos, contemplando diversidade étnica, 

cultural e de acessibilidade. Os fantoches 

devem incluir personagens com características 

como: cadeirante (acompanhado de cadeira de 

rodas em MDF com pintura à base dágua), menina 

com Síndrome de Down, menino com autismo (com 

símbolo aplicado na vestimenta), mulher com 

Libras (mãos adaptadas para representação), 

menina negra, personagem oriental, deficiente 

visual (com óculos em EVA e bengala em MDF), 

deficiente físico (com muleta em MDF) e 

personagem indígena (com adorno de pena 

decorativa). Cada fantoche deve medir 

aproximadamente sessenta centímetros (60 cm) de 

altura por quarenta e cinco centímetros (45 cm) 

de largura. Deve possuir Certificação 

Compulsória válida emitida por Organismo de 

Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo 

INMETRO. Acompanhado de um (1) Palco Inclusivo, 

confeccionado em tecido tactel bora 100% 

poliéster, com sublimação colorida de alta 

definição em tinta atóxica à base dágua. 

Medindo 1,70 m de altura por 0,80 cm de 

largura, possuindo abertura frontal com 

cortinas decorativas em tecido Velboa, medindo 

46 cm de altura por 60 cm de largura, 

proporcionando ambientação lúdica e adequada 
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para apresentações. O palco conta com suporte 

de tubo extensível medindo de 77 cm, extensível 

até 1,05 m, para fixação e sistema de velcros 

para ajuste de altura e adaptação a diferentes 

espaços, destinado à dramatização e ao uso 

pedagógico dos fantoches, enriquecendo 

atividades de contação de histórias, inclusão, 

expressão oral, interação social e 

desenvolvimento socioemocional. Boliche dos 

Animais, composto por seis (6) pinos em formato 

de animais, representando a zebra, vaca, sapo, 

cachorro, porco e onça, confeccionados em 

tecido velboa de alta resistência e toque 

macio, com acabamentos em feltro colorido e 

olhos em PVC. Cada pino deve medir 

aproximadamente quarenta centímetros (40 cm) de 

altura por dezoito centímetros (18 cm) de 

largura, com boca confeccionada em plástico PET 

transparente revestido de feltro e 

preenchimento interno em espuma de densidade 

(28) e fibra sintética siliconada, base em 

madeira MDF revestida em tecido velboa 

garantindo estabilidade e leveza. O conjunto 

deve acompanhar três bolas confeccionadas em 

tecido velboa colorido, medindo aproximadamente 

dezesseis centímetros (16 cm) de diâmetro, 

preenchidas com fibra sintética e costuras 

reforçadas. Deve possuir Certificação 

Compulsória válida emitida por Organismo de 

Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo 

INMETRO. Fantoches da Higiene Bucal e Pessoal, 

composto por onze (11) fantoches temáticos 

desenvolvidos para atividades lúdicas de 

prevenção, orientação e sensibilização sobre 

higiene bucal, pessoal e hábitos saudáveis. 

Todos os fantoches são confeccionados em tecido 

velboa, feltro, malha, espuma e fibra 

sintética, com boca flexível em plástico PET 

revestida em feltro, com olhos em PVC e 

costuras reforçadas em fio 100% poliéster. Cada 

unidade apresenta dimensões aproximadas de 

trinta e nove centímetros (39 cm) de largura 

por quarenta e quatro centímetros (44 cm) de 

altura, garantindo excelente manuseio, 

maleabilidade, ergonomia e durabilidade no uso 

escolar. O conjunto é formado pelos seguintes 

personagens: Dentista, Dente Sadio, Dente 

Cariado, Pasta de Dente, Escova Dental, Fio 

Dental, Bactéria, Pente, Sabonete (frente) / 

Toalha (verso), refrigerante e Pirulito. Deve 

http://www.antoniomartins.rn.gov.br/
mailto:pmam.cpl@gmail.com


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANTONIO MARTINS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

____________________________________________________________________________________________ 

Avenida Senador Joaquim Inácio, 353 – Centro – Antônio Martins/RN – CEP 59.870-000 – CNPJ. 08.348.989/0001-30 

Site: www.antoniomartins.rn.gov.br- E-mail: smeantoniomartins@educar.rn.gov.br e pmam.cpl@gmail.com e - Fone: (84) 99643-6408                                                           

__________________________________________________________________________________________ 

possuir Certificação Compulsória válida emitida 

por Organismo de Certificação de Produto (OCP) 

acreditado pelo INMETRO. Roda dos Alimentos, 

confeccionado em tecido tactel bora 100% 

poliéster, com sublimação colorida de alta 

definição, utilizando tinta atóxica à base 

d’água, com fundo em revestimento sintético à 

base de policloreto de vinila (PVC), aplicado 

sobre substrato têxtil, caracterizado como 

material tipo courvin, com propriedades 

antiderrapantes, apresentando impermeabilidade, 

resistência à abrasão, estabilidade 

dimensional, facilidade de higienização e 

adequada resistência mecânica, com um (1) cm de 

espessura da espuma interna de densidade 22. O 

painel deve possuir dimensões aproximadas de 

cento e dez centímetros (110 cm) de diâmetro. O 

conjunto deve acompanhar vinte e nove (29) 

peças removíveis representando alimentos 

variados de acordo com seu grupo alimentar, 

confeccionados em tecido tactel bora 100% 

poliéster, com impressão colorida de alta 

definição e fundo reforçado com bagum, com 

preenchimento em fibra siliconada, medindo 

aproximadamente dez centímetros (10 cm) de 

diâmetro cada, com velcro costurado em cada 

peça para serem fixadas ao painel. Deve possuir 

Certificação Compulsória válida emitida por 

Organismo de Certificação de Produto (OCP) 

acreditado pelo INMETRO. ACONDICIONAMENTO - 

Todos os itens devem ser acondicionados 

individualmente em embalagens feitas em TNT, 

com zíper e alça. O conjunto completo deve ser 

acondicionado em sacola confeccionada em nylon 

600, medindo aproximadamente 1,20 m × 1,20 m, 

com costuras reforçadas, fechamento seguro e 

alças para manuseio. A sacola deve conter 

identificação visual institucional costurada na 

parte frontal da sacola, em material durável e 

de boa definição, devendo o acondicionamento 

geral assegurar a integridade, a qualidade e a 

segurança dos materiais, em conformidade com os 

padrões aplicáveis à Educação Infantil. ARQUIVO 

DIGITAL COMPLEMENTAR - Deve ser fornecido 

arquivo digital complementar contendo o 

referencial pedagógico e metodológico que 

fundamenta o uso dos materiais, alinhado à BNCC 

e às Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação Infantil, contemplando orientações de 

mediação docente, propostas de atividades 
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integradas aos campos de experiência, e 

sugestões de adaptação para diferentes 

contextos e necessidades educacionais. O 

arquivo deverá ser disponibilizado em formato 

acessível (PDF, QR Code, pen drive ou link 

protegido), compatível com diferentes 

dispositivos, permitindo armazenamento, 

impressão e consulta livre pela instituição de 

ensino, sem ônus adicional, garantindo ampla 

aplicabilidade pedagógica e inclusão digital.  

  

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 

limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições 

determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 

benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de 

forma isolada ou simultânea, as situações previstas nos incisos II e 

III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado qualquer fornecedor 

em potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses 

de dispensa de licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

  

5.0.DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

5.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da 

contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo 

mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos 

e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia 

de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

5.2.Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe 

previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 

devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia 

efetuada ao setor responsável. 

5.3.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no 

melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro: 

pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com 

mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital: 

5.3.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa 

direta realizada, foram escolhidos aleatoriamente dentre os 

regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando, 

além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa 

contratação, o seu desempenho positivo relativamente a contratações já 

realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, também de 

forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de 

entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes. 

5.4.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, 

definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma 
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estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo a 

média dos preços encontrados. 

5.5.O valor total é equivalente a R$ 27.300,00. 

  

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente 

realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros 

instrumentos hábeis. 

6.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel 

execução do objeto da presente contratação, nos termos do 

correspondente instrumento de ajuste. 

6.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada 

quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e 

completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as 

disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

  

7.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à 

legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas 

as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

7.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou 

serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou 

quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de 

ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou 

pagamento. 

7.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do 

Contratante. 

7.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos 

hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 

processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o 

caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 

que solicitado. 

7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que 

efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou a 

documentação exigida na fase de habilitação. 

7.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a 

melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos 

preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

7.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as 

disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

  

8.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

8.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que 

admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 

http://www.antoniomartins.rn.gov.br/
mailto:pmam.cpl@gmail.com


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANTONIO MARTINS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

____________________________________________________________________________________________ 

Avenida Senador Joaquim Inácio, 353 – Centro – Antônio Martins/RN – CEP 59.870-000 – CNPJ. 08.348.989/0001-30 

Site: www.antoniomartins.rn.gov.br- E-mail: smeantoniomartins@educar.rn.gov.br e pmam.cpl@gmail.com e - Fone: (84) 99643-6408                                                           

__________________________________________________________________________________________ 

14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do 

Pedido de Compra: 

8.1.1.Entrega: 5 (cinco) dias. 

8.2. Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste 

instrumento, o local para a entrega, observada a demanda e 

oportunidade, será na sede do Contratante situado no Endereço: Avenida 

Senador Joaquim Inácio, 353 – Centro, Antônio Martins-RN. 

8.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final 

do exercício financeiro de 2026, considerada da data de assinatura do 

respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  

9.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

9.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no 

prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 

9.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 

9.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo. 

9.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

9.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto 

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

9.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 

valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao 

reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 

9.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado 

da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

10.0.DO PAGAMENTO 

10.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em 

observância às normas e procedimentos adotados, bem como as 

disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: 

Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 

adimplemento. 

  

http://www.antoniomartins.rn.gov.br/
mailto:pmam.cpl@gmail.com


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANTONIO MARTINS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

____________________________________________________________________________________________ 

Avenida Senador Joaquim Inácio, 353 – Centro – Antônio Martins/RN – CEP 59.870-000 – CNPJ. 08.348.989/0001-30 

Site: www.antoniomartins.rn.gov.br- E-mail: smeantoniomartins@educar.rn.gov.br e pmam.cpl@gmail.com e - Fone: (84) 99643-6408                                                           

__________________________________________________________________________________________ 

11.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-

financeira do fornecedor, a documentação essencial, suficiente para 

comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos 

Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 

11.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da 

Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar 

o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; 

qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações 

fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; 

poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em 

valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação 

para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo 

diploma legal. 

  

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de 

adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições 

para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o 

caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

  

13.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

13.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições 

de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 

14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência 

e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

  

14.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1.O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado 

administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 

pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 

definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes 

sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de 

mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 

contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 

contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 

referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 
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pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI 

e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – 

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

14.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 

prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 

por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

15.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

15.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste 

instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 

forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente 

ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 

razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 

seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 

número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 

compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX 

= percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua 

falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira 

venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

  

16.0.DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 

16.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da 

Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas 

ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas 

as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando 

pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, 

programas e processos. 

  

17.0.DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

17.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da 

Administração, representada pela sua estrutura organizacional, é a 

pretensa: Aquisição de 03 (três) unidades do Kit Pedagógico “Brincar e 

Incluir”, composto por materiais didáticos, lúdicos e inclusivos, 

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação e do Fundo Municipal de Educação de Antônio Martins/RN, 

visando ao fortalecimento das práticas pedagógicas da Educação 

Infantil. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 

até o final do exercício financeiro de 2026, considerada da data de 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
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prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 

14.133/21. 

17.2.Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no 

Art. 44, da Lei 14.133/21, quando houver, observados os aspectos da 

demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de 

cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a 

alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do 

objeto detalhado no presente instrumento, da forma como se apresenta. 

  

18.0.DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

18.1.Conforme os elementos apresentados, a solução é: Aquisição de 03 

(três) unidades do Kit Pedagógico "Brincar e Incluir", composto por 

materiais didáticos, lúdicos e inclusivos, destinados ao atendimento 

das necessidades da Secretaria Municipal de Educação e do Fundo 

Municipal de Educação de Antônio Martins/RN, visando ao fortalecimento 

das práticas pedagógicas da Educação Infantil, em conformidade com as 

especificações técnicas constantes na proposta apresentada. Entende-se 

que o fornecimento poderá ser realizado na forma integral. 

  

19.0.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

19.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em 

termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, 

os seguintes resultados: 

19.2.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação 

viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente 

a: Aquisição de 03 (três) unidades do Kit Pedagógico “Brincar e 

Incluir”, composto por materiais didáticos, lúdicos e inclusivos, 

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação e do Fundo Municipal de Educação de Antônio Martins/RN, 

visando ao fortalecimento das práticas pedagógicas da Educação 

Infantil. 

19.3.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas 

logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da 

Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de 

interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da 

prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, 

e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 

19.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais 

e financeiros, com a contratação em comento, da forma como se 

apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e 

demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular 

cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de 

todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não 

haverá a necessidade de extinção contratual ou outras sanções em 

decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, 

permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a 

realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, 
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destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras 

atividades fins da Administração. 

19.5.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em 

tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não 

atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará 

impactos ambientais negativos. 

  

20.0.DA ANÁLISE DE RISCO 

20.1.Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a 

toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial 

do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, 

projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força 

maior. 

20.2.Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, 

necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já 

estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 

fornecimento deverá estar devidamente fundamentada, representadas 

pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os 

aspectos e características do seu objeto. 

  

Antônio Martins - RN, 02 de Fevereiro de 2026. 

  

  

  

_______________________________ 

MARIA LUANA DE MESQUITA OLIVEIRA 

Assistente de Gabinete da Secretaria Municipal de Educação 
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

  

OBJETO: Aquisição de 03 (três) unidades do Kit Pedagógico "Brincar e 

Incluir", composto por materiais didáticos, lúdicos e inclusivos, 

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação e do Fundo Municipal de Educação de Antônio Martins/RN, 

visando ao fortalecimento das práticas pedagógicas da Educação 

Infantil, em conformidade com as especificações técnicas constantes no 

Termo de Referência. 

  

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários 

e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a 

caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor 

atender aos interesses e as necessidades da Administração, 

representada pela sua estrutura organizacional. 

  

2.0.DA APROVAÇÃO 

2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se 

apresenta. 

  

Termo de Referência aprovado - Art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/21: 

  

"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:" 

... 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação 

de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e 

elementos descritivos:" 

  

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos 

preliminares, deve conter os elementos necessários e suficientes, com 

nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação. 

  

Antônio Martins - RN, 02 de Fevereiro de 2026. 

  

  

  

___________________________________ 

SILVALENO MICHEL BEZERRA 

Secretário de Educação 
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